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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 
PJ/PG. Nº 001/2026 

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 001/2026, de 

autoria do Vereador Denilson da JUC, que “Denomina o Restaurante 

Popular do Ressaca localizado na avenida Borba Gato, número 205, 

no bairro Jardim Laguna, como Restaurante Popular do Ressaca 

Silvia Elias Campos", cumpre-nos manifestar: 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei com o objetivo de denominar o Restaurante Popular do 

Ressaca como Restaurante Popular do Ressaca Silvia Elias Campos. 

 

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 

 

“Art.30.Compete aos Municípios: 

I -legislar sobre assuntos de interesse local; 

II -suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (...)”. 

 

Demais disso, o Projeto, em exame, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art.71-Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não 

exigida esta para o especificado no art. 72, dispor sobre todas as 

matérias de competência do Município.” 

 

Para mais, destaca-se que o Projeto de Lei em exame não trata de matéria incluída no 

rol de competência privativa do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento 

no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente 

previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo. 
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Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional para 

abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração 

Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

“(...) NÃO USURPA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA 

CRIE DESPESA PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO TRATA 

DA SUA ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE SEUS 

ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES 

PÚBLICOS. TEMA 917 DA REPERCUSSÃO GERAL (...)” 

(RE 1249269 AgR-segundo, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira 

Turma, julgado em 24/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-222   DIVULG  04-09-2020   PUBLIC  08-09-2020). 

(destacamos) 

 

E em igual sentido já se posicionou o EgrégioTRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 

GERAIS: 

 

(...) Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. (STF, 

ARE 878911  R  G,  Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES). 

(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.19.147817-1/000, 

Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva , ÓRGÃO ESPECIAL, 

julgamento em 28/07/2020, publicação da súmula em 

29/07/2020).(destacamos) 

 

No caso em exame, o Projeto de Lei não cria, não altera a estrutura e não trata de 

atribuição de órgãos da Administração Pública local, nem trata do regime jurídico de servidores 

públicos, motivo pelo qual não há nenhum vício de inconstitucionalidade formal. 

 

Ademais, no tocante ao objeto do Projeto de Lei em análise, o Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais já se manifestou no sentido de que a competência para 

legislar sobre a denominação de estabelecimentos, vias e logradouros públicos não é exclusiva do 

Chefe do Poder Executivo, vejamos: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTICIONALIDADE - 

MUNICÍPIO DE UBERLÃNDIA - PARÁGRAFO 3º DO ART. 15, 

DA LEI Nº5.626/92, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 12.222/15 - 

DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS - 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE - REPRESENTAÇÃO 

INACOLHIDA. 
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- Conforme já se manifestou este col. Órgão Especial, "A Câmara 

Municipal possui competência para legislar sobre a denominação 

de estabelecimentos, vias e logradouros públicos, não sendo esta 

matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo." 

(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.11.055410-2/000, Relator(a): 

Des.(a) Antônio Armando dos Anjos , ÓRGÃO ESPECIAL, 

julgamento em 13/11/2013, publicação da súmula em 13/12/2013) 

- Consoante apregoado pela Excelsa Corte, "A iniciativa reservada, 

por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem 

comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por 

implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, 

deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e 

inequívoca". (STF, Pleno, ADI-MC nº 724/RS, Relator Ministro 

Celso de Mello, DJ de 27.4.2001) (TJMG - Ação Direta Inconst 

1.0000.16.024110-5/000, Relator(a): Des.(a) Belizário de Lacerda , 

ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 23/08/2017, publicação da 

súmula em 06/10/2017). (destacamos). 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

LEIS QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ESTRADAS 

DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES - INICIATIVA DO PODER 

LEGISLATIVO - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA ENTRE 

OS PODERES - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - REPRESENTAÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. Tratando-se de matéria afeta ao interesse local, 

cabe à Municipalidade avaliar a conveniência e possibilidade de 

reconhecimento de um logradouro público, o que pode, inclusive, 

ser efetuado pelo próprio Poder Legislativo. A Câmara Municipal 

também pode dispor sobre a denominação de logradouros 

públicos, inexistindo violação ao Princípio da Separação dos 

Poderes ou inconstitucionalidade, visto que o Poder Legislativo não 

usurpou competência privativa do Chefe do Executivo. (TJMG - 

Ação Direta Inconst 1.0000.15.080500-0/000, Relator(a): Des.(a) 

Eduardo Machado, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 

28/09/2016, publicação da súmula em 07/10/2016). (grifamos e 

destacamos). 

 

Contudo, salvo melhor juízo, o artigo 2º cria obrigações concretas, pois ao impor a 

instalação de placas implicaria na criação de despesa ao Município, e não observa o requisito 

previsto no artigo 113, do ADCT (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias), uma vez 

que está desacompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

 

Neste sentido, a Lei de Responsabilidade Fiscal elenca requisitos para a instituição de 

despesas obrigatórias por meio de Lei. 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 

para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
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exercícios.         

 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão 

ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 

origem dos recursos para seu custeio.      

 

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa 

 

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição 

 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá 

as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da 

lei de diretrizes orçamentárias.        

 

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o 

instrumento que a criar ou aumentar.      

 

 Dessa forma, a lei que implica na criação de despesa para o ente público deve observar 

os requisitos mencionados, sob pena de incidir em inconstitucionalidade. Neste sentido o 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - PROGRAMA 

BANCO DE ALIMENTOS - VÍCIO DE INICIATIVA - DESPESA SEM 

ESTUDO PRÉVIO. 

- Conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na 

ADI 6.074, é inconstitucional lei de iniciativa do Poder Legislativo que, com 

o intuito de criar programa de governo, não realiza estudo prévio de impacto 

orçamentário-financeiro, criando despesas em ofensa à regra do art. 113 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), de aplicação 

obrigatória para os municípios. 

V.V. 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 

1.553/2021 DO MUNICÍPIO DE VISCONDE DO RIO BRANCO - 

INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA BANCO DE ALIMENTOS DO MUNICÍPIO 

- REGRAS DE INICIATIVA RESERVADA DE LEI - AUSÊNCIA - PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

- A Lei nº 1.553/2021 do Município de Visconde do Rio Branco, por disciplinar 

acerca da instituição do banco municipal de alimentos, não se enquadra nas 

hipóteses excepcionais do art. 66, CEMG, motivo pelo qual a origem 
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parlamentar do projeto não macula o produto legislativo.  (TJMG -  Ação 

Direta Inconst  1.0000.21.097286-5/000, Relator(a): Des.(a) Kildare Carvalho 

, Relator(a) para o acórdão: Des.(a) Renato Dresch , ÓRGÃO ESPECIAL, 

julgamento em 26/09/2023, publicação da súmula em 27/09/2023) 

 

Destarte, recomenda-se a supressão do artigo 2º. 

 

Diante das considerações apresentadas, desde que atendida a recomendação acima, 

manifestamo-nos pela constitucionalidade, legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei 

nº 001/2026, de autoria do Vereador Denilson da JUC. 
 

É o nosso prévio Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

Contagem, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Silvério de Oliveira Cândido 

Procurador Geral 
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